
    Nº 2928, terça-feira, 24 de março de 2026

DECRETO Nº 71467, de 24 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 26 de março de 2026:

 

- Joseane Pinto Diniz, matrícula 64.057 do cargo de Auxiliar de Educador., com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885937 e o
código CRC 50C3E671.
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DECRETO Nº 71461, de 24 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 20 de março de 2026:

 

- Sabryna Vilela Entholzer, matrícula 91155, do cargo de Técnico em
Enfermagem

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28882442 e o
código CRC 5D2BB7EA.

DECRETO Nº 71455, de 24 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de março de 2026:

 

2 de 159

Nº 2928, terÃ§a-feira, 24 de marÃ§o de 2026



- Mylena Carolina Damaceno, matrícula 56.316, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879866 e o
código CRC DBE64CEE.

DECRETO Nº 71456, de 24 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 26 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Samara Mota Sant'Anna, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879901 e o
código CRC 45EDDCEB.

DECRETO Nº 71457, de 24 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Adriano Gil da Cruz , no cargo de Técnico em Radiologia .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880051 e o
código CRC 13436CC6.

DECRETO Nº 71458, de 24 de março de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 26 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Suelen da Costa de Moraes, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880084 e o
código CRC D3F54CA2.

DECRETO Nº 71459, de 24 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 26 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dafnny Lima Messias de Moura, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880374 e o
código CRC 5764DB5D.

DECRETO Nº 71465, de 24 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
abril de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Warlem Edson Araújo, matrícula 64.765 do cargo de Professor de Educação
Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885870 e o
código CRC 90AC8E6A.

DECRETO Nº 71464, de 24 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Mayara Caminha Coelho, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28883013 e o
código CRC 4C977E07.

DECRETO Nº 71454, de 24 de março de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de março de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Anna Luisa dos Santos Domingos, no cargo de  Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28878464 e o
código CRC 8C51A767.

DECRETO Nº 71469, de 24 de março de 2026.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
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conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

considerando que a redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos; e

 

considerando que o § 4º, do art. 21º, da Lei nº 9.868 de 15 de julho de 2025,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 24 de março de 2026, um cargo de Gerente
da Secretaria da Fazenda para o Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28886291 e o
código CRC B2558100.

DECRETO Nº 71470, de 24 de março de 2026.
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Transfere função gratificada.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição Federal, confere
privativamente ao Presidente da República competência parar dispor, mediante decreto, sobre a
organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa,
nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito para dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços; e

 

considerando que a transferência de função gratificada, assim como a
redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se,
igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do
serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica transferida, a partir de 24 de março de 2026, uma vaga de  Função
Gratificada de Coordenador, do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS para a
Secretaria de Infraestrutura Urbana.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28886455 e o
código CRC 2982EDA5.

DECRETO Nº 71460, de 24 de março de 2026.

 

Altera o titular da alínea "g" do inciso I do art. 1º
do Decreto nº 60.708, de 25 de junho de 2024, que
nomeia membros para compor o Conselho
Municipal de Políticas Sobre Drogas – COMAD.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 12 e 17 da Lei nº 7.691, de 16
de abril de 2014, que reestrutura, dá nova denominação ao Sistema Municipal de Prevenção,
Fiscalização e Repressão ao Uso de Entorpecentes e ao Conselho Municipal de Entorpecentes –
COMEN, criados pelo Decreto nº 5.890, de 12 de agosto de 1988, que passa a se denominar
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD e cria o Fundo Municipal de Prevenção
às Drogas – FUNPRED e dá outras providências, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para completar o mandato em
andamento, de 01 de junho de 2024 até 31 de maio de 2026, alterando o titular da alínea "g" do
inciso I do art. 1º do Decreto nº 60.708, de 25 de junho de 2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 1º..........

I - ..........

g ) ..........

Titular: Adriana Bonikoski Caldart  " (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880432 e o
código CRC AB372EE7.

DECRETO Nº 71463, de 24 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 26 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 27 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joseane Pinto Diniz, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28882733 e o
código CRC 1AC63A81.
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DECRETO Nº 71466, de 24 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Danielly Honorio Budal, matrícula 65.298 do cargo de Auxiliar de Educador.,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885908 e o
código CRC 78BE0724.

DECRETO Nº 71472, de 24 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 25 de março de 2026:

 

- Amauri Gilmar Reichert, para o cargo de Coordenador da Unidade Regional de
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Obras Oeste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888777 e o
código CRC FB6B25BE.

DECRETO Nº 71468, de 24 de março de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Habitação, a partir de 24 de março de 2026:

 

- Michely Cristina Mello, do cargo de Supervisora de Execução de Obras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28886026 e o
código CRC 297ECB18.
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DECRETO Nº 71453, de 24 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de março de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Lívia Yumi Bersi Takeuchi, no cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28874408 e o
código CRC 450CE7A0.

DECRETO Nº 71462, de 24 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 26 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 27 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiane Saggiorato Camargo, para o cargo de Professor de Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28882682 e o
código CRC 8F1286B2.

DECRETO Nº 71471, de 24 de março de 2026.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;
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considerando que a redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos; e

 

considerando que o § 4º, do art. 21º, da Lei nº 9.868 de 15 de julho de 2025,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 24 de março de 2026, um cargo de
Coordenador da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação para a Secretaria de
Infraestrutura Urbana.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28886594 e o
código CRC 9B6C5188.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NAT

PORTARIA N° 64/2026

 

Designa membros para compor o Conselho de
Administração do Instituto Festival de Dança de
Joinville.

 

O SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e em
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conformidade com a legislação vigente,

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear os seguintes membros para comporem o Conselho de Administração do
Instituto Festival de Dança de Joinville, em atendimento ao Contrato de Gestão nº
0021775257/2024/PMJ, celebrado com o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Cultura e Turismo:

 

I – Jonas Tilp;

II – Berenice Rocha Zabbot Garcia;

III – Ester Ivone Marcos Neotti König.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/03/2026, às 19:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28871890 e o
código CRC E90AE6FA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 662/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
254/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Janaina Nl Gama Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 254/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Janaina Nl Gama Ltda., cujo objeto refere-se à contratação para realizar a  palestra "12º Seminário
Municipal de Educação para Promoção da Igualdade Racial", para profissionais da rede municipal
de ensino de Joinville.

 

Fiscais:

Cleberson de Lima Mendes - 39650 - Titular

Andreia Fernandes Nunes Stein - 41292 - Titular

Susana Cercal do Nascimento - 41125 - Titular

Joseane Correa - 28383 - Suplente

Ckelen do Canto Lucho - 41404 - Suplente

Jandirana Cristina Soares -   32195 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato.

 

Joinville, 24 de março de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888658 e o
código CRC DC09E8E0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 99/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora THALYANE
FUMIKO PINHEIRO KAMEZAKI, matrícula 62.289, ASSISTENTE SOCIAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Claudia Cristina Adami  - Matrícula 50.005

b) Elayne Cristina Sarmento - Matrícula 40.832

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Fabiana Euzebio Paschoali - Matrícula 30.823

b) Nadia Brombini Otero Kaminski - Matrícula 44.394
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 16/03/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28779755 e o
código CRC 4434FE49.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 227/2026 – SES/NGP

 

Dispõe sobre dispensa da Função Gratificada de Auditor de Nível Superior no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente a
Lei nº 4.178, de 30 de junho de 2020,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Franciane vieira de Melo, matrícula 49.025,
ocupante do cargo de Enfermeiro, da Função Gratificada de Auditor de Nível Superior, a partir de
1º de abril de 2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

21 de 159

Nº 2928, terÃ§a-feira, 24 de marÃ§o de 2026



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 23/03/2026, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856116 e o
código CRC 4023A933.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 230/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação para Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar o servidor Rogerio Aparecido Amancio, matrícula 49.067,
ocupante do cargo Terapeuta Ocupacional, para Função Gratificada de 50% de Coordenação do
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) III - Dê-Lírios, a partir de 24 de março de 2026.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 23/03/2026, às 18:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868096 e o
código CRC F3D4350D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

PORTARIA N° 210/2026

 
Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de Gratificação de Anotação de
Responsabilidade Técnica na Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA.

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições nos termos do
DECRETO Nº 40.304, de 04 de janeiro de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para exercer as atividades que
ensejam o Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica:

 

Matrícula Servidora(or) Cargo
65289 Werner de França Nast Engenheiro Civil

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o disposto no Art. 5º
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

 Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da Lei
Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

  Art. 4° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá
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 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856418 e o
código CRC 36F6C2C1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 103/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora TATIANA
ALVES DOS SANTOS, matrícula 62776, ASSISTENTE SOCIAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Ana Paula Machado Schmitz  - Matrícula 36.126;

b) Ivone Rech Crispim - Matrícula 47.761.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Jucelio Manoel Narciza  - Matrícula 18.273;

b) Louise Andrea Frogel  - Matrícula 43.579.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/03/2026, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28860990 e o
código CRC 5D706979.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 063/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 086/2026 (SEI 28273941), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Sepat Multi Service Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 03.750.757/0001-90, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa para Fornecimento de Coffee Break para Eventos, Treinamentos e Outras
Reuniões, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 392/2025.

 

Fiscais:

a) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

25 de 159

Nº 2928, terÃ§a-feira, 24 de marÃ§o de 2026



b) Deise Andrea Hansch - Matrícula 64.815 - Titular;

c) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;

d) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Matrícula nº 63.317 - Suplente;

e) Poliana Santos - Matrícula nº 61.293 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
086/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

b) Deise Andrea Hansch - Matrícula 64.815 - Titular;

c) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;

d) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Matrícula nº 63.317 - Suplente;

e) Poliana Santos - Matrícula nº 61.293 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/03/2026, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851881 e o
código CRC 8BED8EA0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 319/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025160140, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 456/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
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no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025160140, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 456/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa NATEK NATUREZA
E TECNOLOGIA IND E COM DE PROD BIOTECNOLOGICOS LTDA., inscrita no CNPJ n.º
05.234.897/0001-31, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025160140, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1147/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873160 e o
código CRC D115D536.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 69/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores RODOLFO MUELAS PIRES, ADRIANO CUSTÓDIO
DO PILAR e GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA, sob a presidência do
primeiro, para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 10/26, a fim de apurar os
fatos e supostas responsabilidades pelo dano causado em equipamento de uso da Administração
Pública Municipal, conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo SEI nº
25.0.256409-8.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842126 e o
código CRC 42329463.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 093/2026/SES

31 de 159

Nº 2928, terÃ§a-feira, 24 de marÃ§o de 2026



 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 091/2026 (SEI 28476427), firmado entre
o Município de Joinville - Secretaria/Fundo Municipal de Saúde e a empresa N C de Alcantara
Soluções em Engenharia, inscrita no CNPJ nº 41.317.594/0001-46, que tem por objeto a  reforma e
ampliação  da UBSF Adhemar Garcia com Vila da Saúde, na forma da Concorrência nº 401/2025:

I - Mariana Meier Tolomeotti , matrícula n° 63.405 - Titular;

II - Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n° 28.925 - Titular;

III - Estevão Duarte dos Santos, matrícula n° 62.889 - Titular; 

IV - Larissa Xavier de Oliveira, matrícula n° 63.230 - Titular;

V - Bruna Souza Zimmermann, matrícula n° 56.907 - Suplente;

VI - Rafaela Landmann Manfroni, matrícula n° 62.174 - Suplente;

VII - Marcos Luiz da Silva, matrícula nº 61.037 - Fiscal Técnico Segurança do
Trabalho.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
091/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Estevão Duarte dos Santos, matrícula n° 62.889;

b) Larissa Xavier de Oliveira, matrícula n° 63.230;

c) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n° 28.925;

d) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n° 63.405;

e) Lenon Aloys Gomes, matrícula n° 64.162;

f) Bruna Souza Zimmermann, matrícula n° 56.907; e

g) Rafaela Landmann Manfroni, matrícula n° 62.174.

Parágrafo único. Para o processo de certificação considerar-se-á a subscrição de
no mínimo três dos membros.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 24/03/2026, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28804299 e o
código CRC 01895D26.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 658/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefeito Max Colin.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Greiciana Idalencio de Oliveira Cunha  -
matrícula: 46116; Giovanna Maria Rosa Vieira - matrícula: 99230 e Bruna Lais Linzmeyer Giese -
matrícula: 48348, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Prefeito Max Colin.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar Laudo de Avaliação
Patrimonial, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28877594 e o
código CRC 4B41AF24.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 659/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização, prevista no
Edital de Pregão Eletrônico nº 495/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

Art. 1º – Designar servidores que compõem a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização, prevista no Edital de Pregão Eletrônico nº 495/2025, designada para verificar o
cumprimento das condições contratuais pertinentes ao TERMO DE CONTRATO Nº  125/2026.

 

Comissão:

I) Alessandra Helena Nazário Günther, matrícula 36375

II) Adalberto Nardes, matrícula 33774

III) Artur Nagel, matrícula 37020

IV) Anderson dos Santos, matrícula 41413

V) Geovani Antonio dos Santos, matrícula 43585

VI) Jefferson Mendonça Alves, matrícula 28147

 

Art. 2º – Compete a Comissão:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas
relacionadas ao controle dos prazos, acompanhamento do empenho, pagamentos, apostilamentos e
termos aditivos.

II - Atuar tempestivamente na solução de problemas de descumprimento das
obrigações contratuais.

III - Emitir notificações para a correção de  rotinas ou qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada na execução do contrato.
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IV - Aplicar sanção administrativa de advertência em caso de inexecução parcial
do contrato.

V - Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas na contratação.

VI - Comunicar ao gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato,
visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual e o cumprimento do Plano de
Contratações Anual.

VII - Cumprir com as demais obrigações previstas no item "Das atribuições da
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento" da Instrução
Normativa 03/2024 (0023970042).

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº  290/2026 - SED.GAB, de 25/02/2026.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de março de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879108 e o
código CRC EC0CBA93.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 655/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Elisangela Marthendal João dos Santos Dunzer, matrícula 36233, e Carolina da

36 de 159

Nº 2928, terÃ§a-feira, 24 de marÃ§o de 2026

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000026109432&id_procedimento_atual=10000031068347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000877&infra_hash=4eb3e29cb9ffcc13807c0a844b166ba394b4c81428d890cd20e429af0080aa3167acbd2789b5601e43adabe7b346607c49dd9b487510b22b1e6ff5ab2cf58176f34bdf57beebb84427ee10e2de76497fdd1a807ef97be3548da4c00a57b10c6f


Silva Lucindo Dell Agnolo, matrícula 39637, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luiza Antônia Delmonego Alves, matrícula 49853, e  Andresa Carolina Schmitt
Clemente, matrícula 39140, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Paulo Ademir Schiessl, matricula 64079.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873897 e o
código CRC 3035BF10.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 657/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juliana Salamon, matrícula 15786 e Daniela Maria dos Passos Oliveira, matrícula
23660, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daniele Guimarães Figueiredo Ramos, matrícula 47808 e Tatiana Cristina
Ferreira, matrícula 32575, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Valker Cantanhêde Melo, matrícula 64073. 
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28874336 e o
código CRC 04552198.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 656/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Jeisa Cristini Gallassini Pereira, matrícula 41147 e Geane Moreira Leite Peters,
matrícula 39191, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Edna Kaskoski Kobren Santana, matrícula 46215,  e Juliana Ghizzi, matrícula
49715, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora aJasmine Regina Henn, matrícula 64066.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28874251 e o
código CRC 76E5032C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 654/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rosane Do Amaral dos Santos, matrícula 41084  e Delsa Regina Duarte,
matrícula 46584, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Layeny Lemos Schmidt, matrícula  18229 e  Lisandra de Oliveira Nesi,
matrícula 35822, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) DIONES MATA DOS PASSOS,
matrícula 63265.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873835 e o
código CRC F5661185.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 651/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cheila Elisabeth de Quadros, matricula 35903 e Adriana Francisco dos Santos,
matrícula 45807, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristina da Silva, matrícula 45685 e Marcia Paroski, matrícula 27816, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora ANA BEATRIZ DA SILVA FERREIRA DA
PAIXAO, matrícula 62375.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 365/2026 - SED.GAB, de 04/03/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873552 e o
código CRC 49B25246.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 650/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Nicolina Laurindo Leite D Avilla, matricula 39814 e  Lucimara Pimentel,
matrícula 46260, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gisele Borba Ramos, matricula 23659 e Marcia Ana Gervasi, matricula 35924,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Leticia Dal Posso Patrianova, matrícula 61886.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 2410/2025 - SED.GAB, de 08/12/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873335 e o
código CRC BDE8134A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 653/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luana Pires Carvalho de Andrade, matrícula 42369 e Mario Fernandes Oliveira
e Pereira, matrícula 42598, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Lia Paula Porcher da Silva,  matrícula 36113 e  Karina Carolina Nesadal
Vieira, matrícula 41160, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Claudia Ribeiro, matrícula 58699.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873750 e o
código CRC E42A0B54.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 649/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Adriana Pavesi, matrícula 36231 e Luciana Aparecida Tobias Justino Giro,
matrícula 42112, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luciane Faganello, matrícula 43107 e Roselene Prá Fernandes Wanka,
matrícula 36195, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora DJEINY SOTOPIETRA DE SOUSA, matrícula 58661.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 579/2026 - SED.GAB, de 18/03/2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873196 e o
código CRC 516DCA45.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 652/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979 e Liliane Teles Ferreira, matrícula 41489,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eliete Peixoto Cogrossi,  matrícula 23.796 e Suzana Karina Tollmeiner,
matrícula 26858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora CHARLENE RUEDIGER DE SOUZA,
matrícula 62075.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873679 e o
código CRC A1F8E15D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

                                                                                              Portaria
314/2026/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Marcia Maciel, matrícula 100369, os
servidores:

 

Roseane Camargo , matrícula 99833, indicação dos servidores da área;

Joice Helena Passing Ritzmann , matrícula 73622, indicação dos servidores da
área;

Gisele Almeida dos Santos , matrícula 61155, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Adriana Rocha, matrícula  72166, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 130/2026/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2896, em 04/02/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865543 e o
código CRC DEDD0E5A.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 318/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  DANIELA CONRADO FORTUNATO, matrícula 100382
os servidores:

 

Cristina  Teixeira, matrícula 78888,  indicação dos servidores da área;

Daniel Moreira Gerstmann ,matrícula 79744  indicação dos servidores da área;

Angelita Ullrisch,  matrícula 87133 , indicação do dirigente máximo do órgão;

Eduardo Richter  Blosfeld , matrícula  83322 ,  indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867314 e o
código CRC 3AD9C5ED.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 317/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
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Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) FERNANDA HOFFMANN SILVA, Matrícula: 100517, os
servidores:

 

João Dalcir Stochero Filho, matrícula 80200, indicação dos servidores da área;

Marilda Nascimento Gonçalves, matrícula 68488, indicação dos servidores da
área;

Flávia Weber , matrícula 80588, indicação do dirigente máximo do órgão;

Luciano de Oliveira, matrícula 70488, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867002 e o
código CRC 14AD978B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 312/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) Giulia Messias Moreira Paulo, matrícula 100419, os
servidores:
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CRISTINE RAFAELA WANDERSEE, matrícula 92522, indicação dos servidores da área;

GISELE TERESINHA DE SOUZA SILVA, matrícula 100453, indicação dos servidores da
área;

MAYCON JULISANDER ZELINDRO, matrícula 92800, indicação do dirigente máximo do
órgão;

EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865356 e o
código CRC AD455D2B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 313/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da avaliação de desempenho no Estágio
Probatório do servidor LIZANDRA NASS, matrícula 100414, os servidores:

 

GIORGIO ANDRE ANGIOLETTI, matrícula 90188, indicação dos servidores da área;

CARLA CRISTINA SCHMIDT LONGHI FRUHAUF, matrícula 84599, indicação dos
servidores da área;

LUIS FERNANDO RAMPELLOTTI, matrícula 90944, indicação do dirigente máximo do
órgão;

EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865462 e o
código CRC 62FD5299.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

                                                                                              Portaria
315/2026/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  JOICE CRISTINA PACHER, matrícula
100364, os servidores:

 

                           RODRIGO DOS  REIS , matrícula 87166, indicação dos servidores da área;

                            JÉSSICA  AMANCIO, matrícula  85566, indicação do dirigente máximo do
órgão; 

ANGELITA ULLRISCH,  matrícula 100036, indicação do dirigente máximo
do órgão;

                             MAICOM ROBERT BERNARDO, matrícula 88622, indicação dos servidores
da área ;

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 128/2026/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2896, em 04/02/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866133 e o
código CRC A37E3A8D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

                                                                                              Portaria
316/2026/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório da servidora LUCIANA PIANTA DA CRUZ, matrícula 100342,, os
servidores:

 

Cristina Teixeira  , matrícula 78888,  indicação dos servidores da área;

Angelita Ullrisch  matrícula 100036   indicação dos servidores da área;

Magda  Santa  Nogueira Rosa Torres , matrícula 40559 , indicação do dirigente
máximo do órgão;

Eduardo  Richter   Blosfed, matrícula  83322,  indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 28185514 , publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° xxx, em xx/xx/xxxx.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866370 e o
código CRC 1FD6B517.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC
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PORTARIA Nº 320/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 187/2026 (28650390), oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 252/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 187/2026 (28650390), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 252/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ n.º 05.531.725/0001-20,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de mantas térmicas utilizadas no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
187/2026 (28650390), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
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adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

51 de 159

Nº 2928, terÃ§a-feira, 24 de marÃ§o de 2026



 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;
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i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881965 e o
código CRC E83BF5EE.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 45/2026/SEFAZ/GAB
 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n.º 203/2026, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Fazenda e a empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO
LTDA cujo objeto é a inscrição para o curso EAD ArcGIS Experience Builder .

 

I - Carla Cristina Pereira, matrícula n.º 29779, na qualidade de titular;

II - Emília Grasiele Nicolodi , matrícula n.º 45475, na qualidade de titular;

III - Rodrigo Marcos Boehm Wippel , matrícula n.º 63390, na qualidade de titular;

IV - Claudia de Oliveira Bosco , matrícula n.º 49217, na qualidade de suplente.
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Art. 2º Compete aos fiscais do contrato:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as notas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter controle e acesso aos autos do processo eletrônico, assim como o
edital de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para subsidiar a fiscalização objetivando o fiel cumprimento das obrigações assumidas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 24/03/2026, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865467 e o
código CRC DB7DB85A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 661/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rudiá Patric Mendonça dos Santos, matrícula 47681 e Graziele Martins Matias,
matrícula 36467, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Édolos Gonçalves da Maia, matrícula 47824 e Carina Aparecida Pita Demonti,
matrícula 46206, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Roberta Eberhard Soares, matrícula 58549.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888245 e o
código CRC 7863E316.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 322/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28750787, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 003/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28750787, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 003/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Central Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ n.º 14.817.957/0001-30, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de malhas compressivas para tratamento de sequelas
em pacientes queimados atendidos no Hospital São José de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28750787, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
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corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 28750787, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente
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Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28884480 e o
código CRC 3CEDC4D3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 660/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Jardim Sofia.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Lidiane de Oliveira - matrícula 23286 ,
Kelly Regina da Silva - matrícula 27856, Carla Roberta Wormsbecker - matrícula 38515 e Gisele
Alves Soethe - matrícula 39428, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação
de Bens Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Jardim Sofia .   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 845/2024 - SED.GAB, de 14/06/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28886252 e o
código CRC 86160538.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 114/2026

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiros.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133, de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:
 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 06/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
Item 1 (70 m²) Renata Santayana Paula

Amanda Haas
 

 
Item 1 (70m²)

Murilo Cesar Schmitz

 
Item 1 (32,5m²)

Juliana Filippe Débora da Cunha Kirst
Meyer

 

 
Glaci Terezinha de Borba Estevão

 
Item 1 (32,5m²)
Juliana Filippe

 

 
Item 1 (5m²) 

Paulo Antônio Ribeiro
Samuel Nathan Borgmann de Oliveira
Suplente: Maurício Pereira dos Santos

 
Carllos Eduardo Pipino Jonilse
Driana Albuquerque Schreiner

 

 
Item 1 (5m²)

Luiz Alves Castanha

 
Item 2

Juliana Filippe Débora da Cunha Kirst
Meyer

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

 
Item 2

Juliana Filippe

 
Item 4

Fátima Regina Nunes Paulo Gremaschi
Fiorotto

Suplente: Ana Maria Alves de Carvalho

Luciana Fornazari (Suplentes)
 

Item 4
Murilo de Moraes

 
Itens 7 e 12 Renata Santayana Paula

Amanda Haas
 

 

 
Itens 7 e 12

Murilo Cesar Schmitz
Item 17

Paulo Antônio Ribeiro
Samuel Nathan Borgmann de Oliveira
Suplente: Maurício Pereira dos Santos

 
 

Item 17
Luiz Alves Castanha

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 23 de março de 2026.
 

Diego Machado 
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/03/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879216 e o
código CRC 89024626.

 

EDITAL SEI Nº 28847395/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Orlando Anibal Borba, CPF 483.108.089-68.

Notificação nº 22013, lavrada em 21/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Almirante Protógenes Pereira, nº 572, bairro Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.11.41.93.0214.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28847395 e o
código CRC 5939621D.

 

EDITAL SEI Nº 28844652/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Bruno Afonso Loques, CPF 315.255.908-98.

Auto de Notificação Ambiental nº 1442, lavrado em 21/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Nilson João Raulino, nº 45, bairro João Costa.

Inscrição Imobiliária 13.11.0.0.9697.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 do Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n°
9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica,
poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV e XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844652 e o
código CRC 6DA873ED.

 

EDITAL SEI Nº 28845903/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): João Carlos Rebello, CPF 221.533.739-72.

Auto de Notificação Ambiental nº 1579, lavrado em 16/12/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Alemanha, nº 105, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.12.92.15.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 do Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n°
9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica,
poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV e XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845903 e o
código CRC B5B92CAF.

 

EDITAL SEI Nº 28846214/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Vanessa de Sousa Cavalcante Camilo, CPF 936.853.439-04.

Auto de Notificação Ambiental nº 1553, lavrado em 16/12/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Vilas Lobo, s/nº, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.13.7.1193.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 do Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n°
9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica,
poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV e XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846214 e o
código CRC 57EED632.

 

EDITAL SEI Nº 28846420/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Graça Mendes, CPF 700.711.289-72.

Auto de Notificação Ambiental nº 1616, lavrado em 23/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua das Rosas, nº 52, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13.20.25.36.54.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 do Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n°
9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica,
poluição do solo, ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV e XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846420 e o
código CRC 352D3EBA.

 

EDITAL SEI Nº 28846795/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Pedro Bizatto, CPF 181.487.009-15.

Auto de Notificação Ambiental nº 1645, lavrado em 25/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bernardo Welter, nº 377, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 9.30.10.97.102.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 do Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n°
9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica,
poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV e XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846795 e o
código CRC 3715F2B6.

 

EDITAL SEI Nº 28847173/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Orlando Anibal Borba, CPF 483.108.089-68.

Notificação nº 22012, lavrada em 21/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Almirante Protógenes Pereira, nº 572, bairro
Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.11.41.93.0214.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com detritos
no passeio fronteiriço. 

Infringindo ao artigo 76 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28847173 e o
código CRC 36FBECF8.

 

EDITAL SEI Nº 28875597/2026 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
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FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
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PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 468 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 889 / 2026

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE ? DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.
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FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 469 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 890 / 2026

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 28875609.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 24/03/2026, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28875597 e o
código CRC A0483079.

 

EDITAL SEI Nº 28847774/2026 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Gilmar Francisco de Oliveira, CPF 442.312.889-68.

Notificação nº 21988, lavrada em 09/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Francisco dos Santos Faraco, nº 43, bairro
Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.45.33.0441.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida e detritos. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28847774 e o
código CRC 3C5EE02E.

 

EDITAL SEI Nº 28839442/2026 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Rineli Usinagem Ltda., CNPJ nº 83.097.709/0001-84.

Auto de Infração nº 11115, lavrado em 19/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Hans Jordan, nº 30, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.86.0285.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no
imóvel, objeto da Notificação nº 21615/2025.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 07 (sete) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839442 e o
código CRC 326BAD33.

 

EDITAL SEI Nº 28839658/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): V V Refeições Ltda., CNPJ nº 03.709.414/0100-64.
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Notificação nº 22045, lavrada em 30/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jornalista Oswaldo Rosenstock, nº 610, bairro
Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.25.83.0898.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à comunicação visual
instalada sem licença. 

Infringindo ao artigo 12 da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839658 e o
código CRC F55D8DB1.

 

EDITAL SEI Nº 28840075/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Raul Schoroeder, CPF 102.793.429-34.

Notificação nº 22010, lavrada em 20/01/2026.
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Referente ao imóvel localizado na Rua Waldemiro Rosa, nº 416, bairro Adhemar
Garcia.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.9910.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel sem calçada. 

Infringindo ao artigo 155 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 3º e 8º da Lei
Complementar nº 732/2025.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para tomar as devidas
providências e regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das
determinações, lavrar-se-á o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei
Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05 (cinco) UPM's, nos termos da
Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840075 e o
código CRC B33B0AA5.

 

EDITAL SEI Nº 28840282/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Raul Schroeder, CPF 102.793.429-34.

Notificação nº 22011, lavrada em 20/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Waldemiro Rosa, nº 416, bairro Adhemar
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Garcia.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.9910.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno sem
fechamento. 

Infringindo ao artigo 88 § 2º da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840282 e o
código CRC F3D1A615.

 

EDITAL SEI Nº 28840506/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Inove Comércio de Ferros e Aços Ltda., CNPJ nº 52.321.409/0001-03.

Notificação nº 22044, lavrada em 30/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jornalista Oswaldo Rosenstock, nº 210, bairro
Itaum.
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Inscrição Imobiliária 13.10.25.83.0898.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à comunicação visual
instalada sem licença. 

Infringindo ao artigo 12 da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840506 e o
código CRC 5830B999.

 

EDITAL SEI Nº 28840690/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Jovens Bebidas Floresta Ltda., CNPJ nº 50.818.382/0001-33.

Auto de Infração nº 10725, lavrado em 14/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Max Colin, nº 109, bairro Centro.

Inscrição Imobiliária 13.20.34.01.0680.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à comunicação visual
instalada sem licença, objeto da Notificação nº 22880/2025.

Infringindo ao artigo 12 da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840690 e o
código CRC 1E4A89A4.

 

EDITAL SEI Nº 28841462/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Edemir Ozorio da Silva, CPF 890.608.659-87.

Auto de Embargo nº 1776, lavrado em 08/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Albertina Pereira Nardes, nº 189, bairro
Ulysses Guimarães.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.3658.

 

Fundamentado nos termos do artigo 68 e 69,§2º, da Lei Complementar Municipal nº
734/2025 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à construção em
alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo ao(s) artigo(s) 68 I da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para adotar as providências
necessárias para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto
de Multa no valor correspondente a 15 (quinze) UPMs, conforme dispõe o artigo 71 e 72,
da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841462 e o
código CRC FE829EDA.

 

EDITAL SEI Nº 28841751/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Maria Eduarda Afonso, CPF 128.899.279-38.

Notificação nº 24798, lavrada em 06/11/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marcílio Dias, nº 578, bairro Santo Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.02.26.1376.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
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Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno baldio com
vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 06 (seis) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841751 e o
código CRC BA29D790.

 

EDITAL SEI Nº 28843363/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Notificado(a): Marco Aurelio dos Santos, CPF 019.039.459-50.

Auto de Notificação Ambiental nº 1555, lavrado em 16/12/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pedro Manoel Duque, nº 71, bairro Ulysses
Guimarães.

Inscrição Imobiliária 13.11.23.30.4807.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 do Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n°
9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o
princípio da publicidade, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica,
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poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV e XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843363 e o
código CRC 1BE25A69.

EXTRATO SEI Nº 28844924/2026 - SAP.LCT

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ata de deliberação acerca do
Credenciamento n° 081/2025, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo 02
para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. A ata de
deliberação, encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 11:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844924 e o
código CRC F32F4A92.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28753879/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 027/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA.;

CNPJ: 53.276.010/0001-10;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AMOSTRADOR
AUTOMÁTICO AS950;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026;

VIGÊNCIA: 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS;

VALOR: R$ 17.967,49.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 24/03/2026, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28753879 e o
código CRC AB260C09.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28810944/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
086/2026, que tem por objeto a aquisição de Gerador para Estimulação Cerebral em favor da
paciente T.D.F, por meio de Dispensa de Licitação. Fornecedor: TRIER MED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA e Valor Total: R$ 110.000,00. Fundamento legal: art. 75, inciso VIII,
da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 28506749, de 20 de fevereiro de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Servidor(a) Público(a), em 18/03/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28810944 e o
código CRC 2BB9556E.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28725871/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
157/2026, proveniente do Credenciamento nº 033/2024, destinada à contratação de Instituições
financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão
de crédito consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Fornecedor: BANCO DIGIO S.A.
e Valor Total: 00,00 Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico
SEI nº  0019501848, de 18 de dezembro de 2023, SEI nº 0021003657, de 22 de abril de 2024, SEI
nº 25762024, de 10 de junho de 2025 e SEI nº 28225185, de  27 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Servidor(a) Público(a), em 18/03/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28725871 e o
código CRC A911149D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28857549/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 23 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 078/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA;

CNPJ: 75.415.075/0002-13;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 24
meses, contados a partir de 03/06/2026 e 29/08/2026, respectivamente, os quais passam a vencer
em 03/06/2028 e 29/08/2028;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 015/2024;

VIGÊNCIA: 29/08/2028;

VALOR: R$ 1.448.885,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2026, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 15:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 24/03/2026, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28857549 e o
código CRC 9E11771B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28828500/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 19 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 169/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SANTOS TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA;

CNPJ: 50.258.580/0001-90;

OBJETO: Acréscimo do quantitativo do objeto contratual, correspondente a 24,34% do valor
inicial atualizado do contrato, correspondente a R$ 27.945,00;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2025;

VALOR: R$ 27.945,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/03/2026, às 14:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/03/2026, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 24/03/2026, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28828500 e o
código CRC 422D2BF4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28881720/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor BRENDA CHYNALLE SOUSA SERRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881720 e o
código CRC BF4FF86E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28880481/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA MACANEIRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880481 e o
código CRC 239D26B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28881903/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILLY MOREIRA VERISSIMO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 12:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881903 e o
código CRC 0B38770C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28882072/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor AGNES ALINE VODZINSKI no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 12:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28882072 e o
código CRC 3302C802.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28882171/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA KRAUSE PAMPLONA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28882171 e o
código CRC 1B949D4D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28876971/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA RICARDO BENER no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876971 e o
código CRC 3FF41C7D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28882540/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCINEIA SANTOS
PRESTES BRAZ

569 0
 Professor de Séries
Iniciais

 KETELIN KATERINE
GABRIELA NUNES
MOREIRA

570 0
 Professor de Séries
Iniciais

 DAFNNY LIMA
MESSIAS DE MOURA

571 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28882540 e o
código CRC DFC5BAD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28885712/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY PRISCILA DA SILVA CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885712 e o
código CRC E3BF86B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28886058/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GEMIMA ESCORCIO SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28886058 e o
código CRC 95BBB5F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28882186/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA DE LIMA DOLEMBA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28882186 e o
código CRC D689AC14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28877038/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA BASIL COSTA DE TOLEDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28877038 e o
código CRC 19C31432.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28880478/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA MEDEIROS no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880478 e o
código CRC D985C1AC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28880559/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JACIARA FOLGADO DA
CONCEICAO SANTA
ANA

204 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880559 e o
código CRC 62691EF7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28880697/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PALOMA DE PONTES
CANDIDO

205 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880697 e o
código CRC 834715AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28876918/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA CORDEIRO PRUDENCIO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876918 e o
código CRC CD2FCB61.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28876792/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA VOLTOLINI BAADE DIAS GUIZONI
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876792 e o
código CRC FFD20FDC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28875873/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PRISCILA
GABRIELLA
CARRARO MERLOS

1 0
 MÉDICO PLANTONISTA
INFECTOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 09:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28875873 e o
código CRC 7F9E0249.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28880479/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA JOVINO SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880479 e o
código CRC F8362343.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28880483/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBIER CASSIANO SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880483 e o
código CRC 5D693B97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28880484/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANUBIA DE SOUZA GOMES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880484 e o
código CRC F4F5A46E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28880482/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VERONICA MONTEIRO FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880482 e o
código CRC 11DBE974.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28873494/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO EDUARDO FORMIGONI no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873494 e o
código CRC 66C58A0C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28883091/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FRANCIELEN DOS
SANTOS DUTRA

572 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 13:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28883091 e o
código CRC F6EB3B25.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28881485/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SABRINA ROBERTA
CUNHA FELISBINO

206 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 12:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881485 e o
código CRC C40DB7AD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28883399/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MELODY CAROLINE
PERALTA RAMIRES

573 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 13:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28883399 e o
código CRC EEBB362A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28884154/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 24 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARQUIANI PEREIRA
DOS SANTOS

147 0  ASSISTENTE SOCIAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28884154 e o
código CRC 92D83541.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28884606/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA CRISTINA GOMES TEIXEIRA LIMA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28884606 e o
código CRC BAE8BAC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28885029/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCELO DA SILVA SOUZA JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885029 e o
código CRC AC537388.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28873223/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO RAFAEL ZAZULA CHAVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873223 e o
código CRC 8B1909B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28873230/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLA DZAZIO REIS no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873230 e o
código CRC DBDB467E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28885236/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELY FREUDENBORG no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885236 e o
código CRC DE5630D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28885437/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL DE OLIVEIRA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885437 e o
código CRC 16B4C627.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28881591/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRE FELIPE
DEZIDERIO BORGES

9 0  Professor de Ciências
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881591 e o
código CRC 479B3FCD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28876850/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA CRISTINA RAMOS ALCHINI no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876850 e o
código CRC 1CFED6AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28876901/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONE ECCEL MIZUBUTI no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876901 e o
código CRC 33D7AA30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28876950/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

115 de 159

Nº 2928, terÃ§a-feira, 24 de marÃ§o de 2026



Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA MOMM no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876950 e o
código CRC 3CC57984.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28876744/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA VANDERWEGEN no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876744 e o
código CRC 6389B44E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28876778/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELLEN JULIANA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876778 e o
código CRC 87D4F05F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28876821/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOCIELE CORREA MARTINS LOUZADA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876821 e o
código CRC 1DD0E164.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28877526/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAULA CRISTINA
MARQUES DE GODOY

194 0
 Professor de Educação
Infantil

 ADRIANA DE OLIVEIRA
BEZERRA

195 0
 Professor de Educação
Infantil

 BRUNA CARDOSO DE
LIMA

196 0
 Professor de Educação
Infantil

 MICHELLE SANTOS DE
SOUZA

197 0
 Professor de Educação
Infantil

 JOSIANE CHRISTINE
CABRAL SANTANA

198 0
 Professor de Educação
Infantil

 MARIANE NUNES DA
CRUZ

199 0
 Professor de Educação
Infantil

 ROSIANE DE SOUSA
TORRES

200 0
 Professor de Educação
Infantil

 RAFAELA MOREIRA DE
SOUZA E SILVA

201 0
 Professor de Educação
Infantil

 LAENNY KRUGER
SCARANTE PEREIRA

202 0
 Professor de Educação
Infantil

 GRAZIELLE ANTUNES
MORAES DA ROSA

203 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28877526 e o
código CRC 65D7D167.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28880152/2026 - SEGOV.UAD

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
 

Cuida-se do Pregão Eletrônico nº 10/2026, do tipo menor preço por item, para
registro de preços visando selecionar proposta para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, informo que o item 85
restou fracassado, por fim, homologo o presente processo para o item acima relacionado.

Publique-se.

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.
 

Joinville, 24 de março de 2026
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/03/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

120 de 159

Nº 2928, terÃ§a-feira, 24 de marÃ§o de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880152 e o
código CRC 4481302C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28870675/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
018/2026 , para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE CAIXAS
EM CONCRETO PRÉ FABRICADO MODULAR, SOB MEDIDA, CONFORME
NECESSIDADE, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, à empresa
vencedora, NOSTRADOMUS PRE-FABRICADOS EM CONCRETO LTDA., CNPJ
76.824.358/0001-09, pelo valor unitário de R$
5.163,00 (cinco mil cento e sessenta e três reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/03/2026, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/03/2026, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/03/2026, às 10:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28870675 e o
código CRC 8715037A.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28870977/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
026/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item 1 - Código: 25416 - POLIMERO CATIONICO DE ALTO PESO MOLECULAR E ALTA
DENSIDADE DE CARGA; Adjudicado e Homologado para MATRYX INDUSTRIA E
COMERCIO DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA, CNPJ
05.658.506/0001-06, pelo valor de R$ 15,48 (unitário);

Item 2 - Código: 29992 - HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO, MÍNIMO 49% E
MÁXIMO 51%; Adjudicado e Homologado para GR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS S.A, CNPJ 03.157.268/0005-53, pelo valor de R$ 3,89 (unitário)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/03/2026, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/03/2026, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/03/2026, às 10:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28870977 e o
código CRC 8EEFBD29.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28824327/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório de
Credenciamento nº 099/2025 destinado ao Credenciamento de empresas especializadas para o
fornecimento de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual - AASI e Protetização de
Moldes, associado à prestação de serviços de manutenção dos aparelhos, para atendimento
dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), a ser remunerado de acordo com os valores
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/03/2026, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28824327 e o
código CRC 299AD4AD.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28879957/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026

Numeração no Compras.gov.br: 90028/2026

 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ÁUDIO E
VÍDEO, especialmente no que se refere aos itens que restaram fracassados (2; 4; 14; 15; 23; 31 e
34) e desertos (8; 9; 17 e 18) do Pregão Eletrônico nº 125/2025 e AQUISIÇÃO DE
ROTULADORES, FITAS ADESIVAS, PORTA-BANNERS E ITENS
PERSONALIZADOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
especificamente no que se refere aos itens do Grupo 1 – Rotuladores e fitas (1; 2; 3; 4 e 5) do
Pregão Eletrônico nº 129/2025.

Esta licitação é para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, em
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conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006.

Critério de julgamento: menor preço por grupo de itens

Data/horário: 06/04/2026, às 08 horas.

O certame será realizado, em todas as suas fases, por meio do Portal de Compras do Governo
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG 930622.

Edital/informações: site camara.joinville.br; e-mail licita@cvj.sc.gov.br; telefone (47) 21013290.

Chave TCE/SC: 257A9FF463BCB92354F4A37AC6899F5A33C4250E

 

Joinville, 20 de março de 2026.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/03/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879957 e o
código CRC 069F95F1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28869928/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 008/2026, destinado à EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE POÇOS
DE VISITA (PVS) DA BACIA 10, SUBBACIA 4, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
na Data/Horário: 23/04/2026 às 14h00min, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV
de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: 2268228A66706CF06AB4BA77AFDD41A194012429
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Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/03/2026, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/03/2026, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/03/2026, às 10:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869928 e o
código CRC 2914B100.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28836524/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90034/2026 destinado à AQUISIÇÃO DE APARELHOS
CONDICIONADORES DE AR, na Data/Horário: 09/04/2026 às 10h00min, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: BF329B1A60F3D9764365908B0FE655F0B475EE94
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Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/03/2026, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2026, às 16:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28836524 e o
código CRC DFD63904.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28852518/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90038/2026 destinado à AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMÍNIO
ISENTO DE FERRO, na Data/Horário: 08/04/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: C567593F9704A5B20D9723EDCE8E172F9DCD8FAE
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/03/2026, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2026, às 16:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28852518 e o
código CRC AA93E274.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28821180/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 064/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90064/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, na
especialidade de ortopedia geral, na Data/Horário: 06/04/2026 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
89FE413FCD4D928FEA437E77B08642794DD8F725.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/03/2026, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28821180 e o
código CRC 498F20B5.

 

COMUNICADO SEI Nº 28877294/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AVC
AGUDO

CAMA
HOSPITALAR

ELÉTRICA

METALIC
MEDICAL

MT4007B 1

Bateria
Selada

12V 1,3A
 Unipower

R$
67,87

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
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menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 10:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28877294 e o
código CRC 6309511B.

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS SEI Nº 28879832/2026 -
PGM.NAD

 

 

A Presidente da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos, designada pela
Portaria nº 19 de 20 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2884 de 20/01/2026, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos n°
 26850636, autorizada pela Procuradora Geral do Município, Dra. Christiane Schramm Guisso, faz
saber a quem possa interessar que a partir do trigésimo (30º) dia subsequente a data de publicação
deste Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, se não houver oposição, a
Procuradoria Geral do Município eliminará 130 caixas de documentos relativos a Memorandos,
Ofícios, Livro de Registro/Protocolo, Correspondências internas e externas, Convites e
Reclamações trabalhistas, do período de 1985 à 2019 , da Procuradoria Geral do Município de
Joinville.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e mediante
petição dirigida à Comissão Setorial de Avaliação de Documentos da Procuradoria Geral do
Município, a retirada ou cópias de documentos, avulsos ou processos, bem como o
desentranhamento ou cópias de folhas de um processo.

 

Joinville, 24 de março de 2026.

 

Cristiane de Souza

Presidente da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD da
Procuradoria Geral do Município.

 

Esta publicação contém como anexo o documento SEI Nº  26850636
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane de Souza,
Coordenador(a), em 24/03/2026, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879832 e o
código CRC 220725D3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28865268/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Nova Orleans Empreendimentos Imobiliarios Ltda, CNPJ n.º 79.438.198/0001-
40.
Auto de Infração Ambiental n.º 634/25.
Local da infração: Rua Rolf Wiest, s/n - Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 25.0.232770-3. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o Termo de Decisão 27965334 pelo Secretário de Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃOpela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 634/25 e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 25.0.210044-0.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Considera-
se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do artigo 143,
§4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 24/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865268 e o
código CRC EF43DB97.

 

ERRATA SEI Nº 28856505/2026 - SEINFRA.UAJ

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
ERRATA DA PORTARIA Nº 1.218/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

 

O Secretário Jorge Luiz Correia de Sá, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
necessidade de correção de erro material na Portaria nº 1.218/2025, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville de 02/03/2026 vem, por meio desta, retificar o
referido ato administrativo, conforme segue:

Onde se lê:

“PORTARIA N° 1.218/2025”

Leia-se:

"PORTARIA Nº 138/2026"

Onde se lê:

"Dispõe sobre a Exoneração de Servidores na Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA."

Leia-se:

"Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de Gratificação de Anotação de
Responsabilidade Técnica na Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA."
 

Justificativa:
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A retificação se faz necessária em razão do erro material na descrição do número da
portaria e sobre o que ela dispõem. Enquanto a Portaria anterior dizia respeito à
Exoneração de Servidores na Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, de número
1.218/2025, a Portaria retificada diz respeito à Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica na Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, de número 138/2026.

Os demais dispositivos da Portaria permanecem inalterados.

Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856505 e o
código CRC D2C76EDD.

 

ERRATA SEI Nº 28878909/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

Decreto nº 71451, de 23 de março de 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2927 de 23 de março de 2026.

 

Onde se lê:

"Adriana Cristina de Moraes"
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Leia-se:

" Adriana Cristina de Moraes da Silva "

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28878909 e o
código CRC 6B93C5BF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28872919/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 28860051 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.019478-1, instaurado em face da empresa FGTECH INSTALAÇÕES
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA. (CNPJ n.º 04.792.477/0001-08), através da Portaria nº
188/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, para apuração de eventual infração ao edital
de Pregão Eletrônico nº 220/2024, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida
para o certame (proposta atualizada), por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do
recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal
- Suprimentos SEI nº 28820361 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, pela aplicação das
seguintes penalidades: I - Multa no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); e II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
pelo prazo de 1 (um) mês.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/03/2026, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28872919 e o
código CRC 91862BA1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28855866/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28851217 - SEINFRA.GAB, exarado pela Autoridade Competente
da Secretaria de Infraestrutura Urbana em 20/03/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 25.0.312205-6, instaurado em face da empresa TFI CONSTRUTORA E ENGENHARIA
LTDA (CNPJ n.º 35.183.667/0001-51), pela Portaria nº 59/2026 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração ao Termo de Contrato
n.º 400/2025, oriundo da Concorrência n.º 068/2025, no que tange à inexecução total do contrato.
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (28600784), a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 35.967,64 (trinta e cinco mil
novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos); II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 6 (seis)
meses; III - Extinção unilateral do Termo de Contrato n.º 400/2025. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/03/2026, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28855866 e o
código CRC 01859D12.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28873652/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 28860263 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.223635-0, instaurado em face da empresa Selts Serviços e Automação
Ltda (CNPJ n.º 27.983.810/0001-61), através da Portaria nº 440/2025 - SAP.GAB, para apuração
de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 512/2024, no
que tange à inexecução total da Autorização de Fornecimento n.º 497/2025, pela ausência de
entrega do objeto contratado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso
interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal -
Suprimentos SEI nº 28820462 - SAP.GAB, pela aplicação da seguinte penalidade: I - Multa
moratória no valor de R$ 949,90 (novecentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/03/2026, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873652 e o
código CRC 33E356EA.
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 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI Nº 001/2026, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

 

Dispõe sobre as diretrizes para o acesso,
tratamento e segurança dos dados pessoais e
sensíveis de usuários, estabelecendo os
procedimentos de entrega de documentação no
âmbito da Secretaria de Assistência Social, em
conformidade com a Lei Geral de Proteção de
Dados e legislações correlatas.

 

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por objetivo estabelecer diretrizes e procedimentos
padronizados para o tratamento, segurança, entrega de dados pessoais e documentos referentes aos
usuários da Política da Assistência Social, assegurando o cumprimento da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) e demais legislações correlatas.

 

Art. 2º As regras desta Instrução Normativa aplicam-se a todos os serviços, programas, projetos e
benefícios geridos pela Secretaria de Assistência Social e a todos os servidores, estagiários,
parceirizados e terceirizados que lidem com dados de usuários.

 

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

 

Art. 3º Para fins desta Instrução Normativa, adotam-se as seguintes definições:

I – Titular de Dados: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais tratados no âmbito da
Política da Secretaria de Assistência Social.

II – Dados Pessoais: informações relacionadas à pessoa natural identificada ou identificável, nos
termos do art. 5º, I, da LGPD.
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III – Dados Sensíveis: dados pessoais referentes à origem racial ou étnica, convicção religiosa,
opinião política, dados referentes à saúde, vida sexual, dado genético ou biométrico, nos termos do
art. 5º, II, da LGPD.

IV – Segregação de Informações: procedimento destinado a excluir, ocultar, omitir ou eliminar
dados pessoais que digam respeito a terceiros, preservando-se somente os dados estritamente
necessários ao atendimento do solicitante, de modo a minimizar o tratamento de dados e proteger a
confidencialidade.

V – Processo de Requisição: conjunto de atos que compreende o recebimento do pedido, análise
documental, segregação de dados, registro no SEI e entrega presencial do resultado.

VI – Representante Legal: pessoa devidamente autorizada a representar titular incapaz ou menor,
mediante comprovação documental (termo de tutela, curatela ou documentos probatórios de poder
familiar).

VII – Histórico de Informações: registros provenientes dos sistemas utilizados pela assistência
social, que contenham dados pessoais necessários para comprovação de atendimento, avaliação
técnica ou implementação de direitos.

VIII – Incidente de Segurança: qualquer evento que resulte em acesso indevido, vazamento, perda,
destruição, alteração ou tratamento irregular de dados pessoais, devendo ser comunicado conforme
previsto nesta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO III 
DOS PROCESSOS

 

DO ACESSO A DOCUMENTOS

 

Art. 4º A entrega dos documentos e a devolutiva sobre o requerimento deverão ser feitas de forma
presencial ao solicitante, mediante a confirmação da identidade por meio de documentação oficial,
observadas as medidas de segurança cabíveis para preservar a confidencialidade do atendimento.

§ 1º Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se documentação oficial para fins de
identificação os documentos válidos com foto, tais como: Carteira de Identidade (RG), Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), Carteira de Trabalho (CTPS) e Passaporte.

 

DO ACESSO A DOCUMENTOS PESSOAIS PRÓPRIOS

 

Art. 5º O acesso aos dados pessoais próprios será integral e sem restrições ao titular, por meio de
requisição (Anexo I).

Parágrafo §1º. É obrigatória a segregação de todas as informações de terceiros que constem no
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prontuário do titular dos dados, conforme procedimento de segregação estabelecido no link
[https://wiki.joinville.sc.gov.br/index.php/Área:_Assistência_Social] na Seção INFORMATIVO -
Imprimindo Históricos.

 

DO ACESSO À DOCUMENTAÇÃO POR MEMBRO DA FAMÍLIA

 

Art. 6º A concessão de acesso à documentação de usuários a terceiros está condicionada à
observância dos princípios da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e à comprovação da
legitimidade do pedido.

Art. 7º O acesso será concedido apenas aos dados que digam respeito diretamente ao solicitante ou
a seu representado legal, sendo obrigatória a segregação de informações pessoais de terceiros,
endereços de acolhimento e quaisquer dados que não sejam estritamente necessários à finalidade do
pedido.

Parágrafo Único. Para realizar a segregação das informações no sistema GMAS, o profissional
deverá seguir o passo a passo disponibilizado no link
[https://wiki.joinville.sc.gov.br/index.php/Área:_Assistência_Social] na Seção INFORMATIVO -
Imprimindo Históricos.

Art. 8º Para requisição e acesso, o solicitante deverá apresentar o Formulário de Requisição (Anexo
I), e a documentação de comprovação, conforme a situação do titular:

I – Pessoa Capaz: Exige-se o consentimento expresso do titular dos dados, conforme Formulário do
Anexo II, ou Procuração específica que confira poderes para acesso aos dados pessoais.

I I – Pessoa Incapaz (Tutela ou Curatela): Devem ser observadas rigorosamente as regras
estabelecidas no Código Civil sobre representação e assistência. O acesso será concedido mediante
apresentação do Termo de Tutela ou Termo de Curatela (Definitivo ou Provisório), emitido por
autoridade judicial e com validade conferida pela data de expedição.

III – Criança e Adolescente (Poder Familiar): O acesso aos dados de filhos menores de 18 anos será
concedido ao genitor mediante apresentação da sua identificação civil e de seu filho menor de 18
anos. Fica, contudo, condicionado à análise técnica caso a caso pela equipe, considerando o melhor
interesse da criança e adolescente e o exercício legítimo do poder familiar.

Art. 9º Excepcionalmente, o compartilhamento de informações que não se enquadre nos Artigos
anteriores será precedido de avaliação caso a caso.

 

DO ACESSO A DADOS DO CADASTRO ÚNICO

 

Art. 10 O acesso aos dados constantes no Cadastro Único deverá obedecer à legislação federal e às
orientações do órgão gestor federal, sendo concedido exclusivamente ao Responsável Familiar (RF)
ou a pessoa com procuração específica para este fim.

Art. 11 A solicitação e a entrega dos dados deverão seguir fluxo específico para garantir a
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segurança e a rastreabilidade do processo:

I – O requerimento de acesso deverá ser formalizado por meio do Formulário do Anexo I ou por e-
mail direcionado exclusivamente ao endereço eletrônico da Gestão do Cadastro Único
(cadastrounico@joinville.sc.gov.br);

II – A Gestão do Cadastro Único será a unidade responsável por analisar, responder e providenciar
o histórico familiar;

III – A concessão do acesso está condicionada à confirmação da identidade do solicitante por meio
de documentação oficial;

I V – A entrega do histórico de dados deverá ser feita exclusivamente de forma presencial ao
Responsável Familiar ou a alguém que possua procuração específica para este fim, observadas as
medidas de segurança cabíveis.

Art. 12 No ato do recebimento do documento solicitado, o solicitante, ou pessoa legalmente
autorizada, deverá assinar protocolo confirmando o recebimento.

Parágrafo Único. A solicitação dos dados e o respectivo protocolo de recebimento devidamente
assinado deverão ser arquivados no serviço responsável e incluídos no processo SEI para fins de
auditabilidade e comprovação da conformidade com a LGPD.

 

DO ACESSO EM SITUAÇÕES DE SEPARAÇÃO OU DISSOLUÇÃO FAMILIAR

 

Art. 13 Em situações de separação, divórcio ou dissolução de união estável, o acesso às informações
do prontuário é regido pelo princípio da Minimização de Dados e será concedido mediante as
seguintes regras:

I – Acesso limitado aos dados pessoais do solicitante;

I I – O acesso será permitido apenas para o período em que o solicitante comprovadamente
integrava o núcleo familiar;

I I I – É dever do profissional responsável preservar rigorosamente os dados de terceiros não
solicitantes, especialmente do ex-cônjuge ou ex-companheiro(a), procedendo à sua segregação na
cópia impressa.

Art. 14 O processo de requisição deve ser validado mediante a apresentação da Requisição (Anexo
I) e a confirmação da identidade do solicitante por meio de documentação oficial.

Art. 15 No que se refere ao acesso a dados de filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos, o
procedimento de liberação será feito mediante análise caso a caso pela equipe, priorizando o melhor
interesse da criança e do adolescente e a avaliação do legítimo exercício do poder familiar,
conforme previsto no Art. 8º, III desta IN.

Parágrafo Único. Para realizar a segregação das informações no sistema GMAS, o profissional
deverá seguir o passo a passo disponibilizado no link
[https://wiki.joinville.sc.gov.br/index.php/Área:_Assistência_Social] na Seção INFORMATIVO -
Imprimindo Históricos.
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DO ACESSO POR TERCEIROS

 

Art. 16 O acesso a dados pessoais por terceiros deverá observar o princípio da legalidade,
finalidade, necessidade, adequação e segurança, sendo obrigatória a confirmação da identidade do
solicitante por meio de documentação oficial.

Art. 17 Em situações que envolvam representação legal, judicial ou solicitação por terceiros, os
seguintes procedimentos deverão ser observados:

I Advogados Particulares: O pedido deverá ser formalizado por escrito (Ofício ou Requisição,
conforme sugestão do Anexo III) e será obrigatória a apresentação de Procuração Específica, com
poderes expressos para acesso aos dados pessoais do cliente.

a) Além da Procuração Específica, o profissional deverá verificar o registro na Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB), e o acesso deve ser limitado ao estritamente necessário para o
exercício da defesa dos interesses do constituinte.

I I – Defensoria Pública: O acesso à documentação para defesa do assistido deverá ser feito
mediante Ofício de Requisição ou instrumento equivalente. A Defensoria Pública estará dispensada
da apresentação de procuração específica, tendo em vista o seu mandato institucional para a defesa
do cidadão hipossuficiente. O acesso será limitado aos dados estritamente necessários à defesa do
assistido.

I I I – Outros Terceiros (Familiares, Amigos, etc.): O acesso a dados de titulares capazes está
condicionado à apresentação do consentimento expresso do titular, conforme Formulário do Anexo
II.

a) Em situações envolvendo tutela, curatela ou exercício do poder familiar, aplicam-se integralmente
as regras e procedimentos de comprovação documental definidos no Art. 8º, incisos II e III, desta
Instrução Normativa.

Art. 18 Órgãos Públicos de Controle, Fiscalização e Investigação (Ministério Público, Delegacias de
Polícia, Tribunais, etc.):  As solicitações serão atendidas observando-se a natureza da requisição:

I – Requisições Administrativas (Ofício sem Decisão Judicial): Quando o pedido for feito por Ofício
ou Requisição de caráter administrativo, o profissional responsável deverá: 

a) Analisar o requerimento, limitando a resposta ao que for estritamente necessário para o
cumprimento da finalidade legal específica do órgão solicitante. 

b) Proceder à segregação de informações de terceiros, endereços de acolhimento e quaisquer dados
que não tenham relação com o objeto da solicitação. 

c) Respeitar o sigilo profissional das informações, agindo conforme os Códigos de Ética dos
respectivos Conselhos de Classe e o princípio da intervenção mínima. 

II – Determinações Judiciais: Quando o pedido for feito por Ordem Judicial (Mandado, Decisão ou
Sentença), o profissional deverá cumprir integralmente o que foi determinado pelo juízo, não
cabendo análise discricionária sobre a finalidade ou necessidade dos dados. 

Art. 19 Em todos os casos de acesso por terceiros, o profissional deverá realizar a segregação das
informações no sistema GMAS, observando o passo a passo disponibilizado no link
[https://wiki.joinville.sc.gov.br/index.php/Área:_Assistência_Social] Seção INFORMATIVO -
Imprimindo Históricos.
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CAPÍTULO IV 
DO PRAZO DE RESPOSTA

 

Art. 20 O acesso aos dados pessoais solicitados deverá ser providenciado de forma facilitada e
gratuita.

§ 1º Quando não for possível o acesso imediato, a resposta deverá ser fornecida em até 20 (vinte)
dias, contados da data do requerimento, conforme os prazos estabelecidos na Lei nº 12.527/2011
(Lei de Acesso à Informação), que se aplicam ao Poder Público nos termos da LGPD.

§ 2º Em razão da complexidade da análise e da necessidade de segregação de informações de
terceiros, o prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias,
mediante justificativa expressa e comunicação ao solicitante.

§ 3º No caso de o solicitante comprovar documentalmente a urgência de acesso aos dados pessoais,
mediante pedido fundamentado, o prazo poderá ser reduzido.

 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 21 Além do disposto nesta Instrução Normativa, o profissional deverá observar integralmente
as demais legislações correlatas e superiores, a exemplo da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais e dos Códigos de Ética Profissionais que tratam do sigilo.

Art. 22 Os casos omissos, conflitantes ou complexos que não puderem ser resolvidos por meio das
diretrizes estabelecidas nesta Normativa, deverão ser submetidos à análise e deliberação do Comitê
Interno, composto pelo Secretário, Diretor Executivo e Gerentes, sendo que as situações serão
avaliadas por pelo menos 3 (três) integrantes.

Parágrafo Único. A submissão ao Comitê Interno é mandatória em situações de grave dúvida ou em
potencial conflito de interesses que possa gerar risco de incidente de segurança ou violação do sigilo
profissional.

Art. 23 Os profissionais envolvidos no tratamento de dados pessoais deverão receber capacitação
periódica quanto aos procedimentos desta Instrução Normativa, observando as boas práticas
previstas no art. 50 da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Art. 24 Em caso de suspeita ou confirmação de incidente de segurança envolvendo dados pessoais,
o profissional deverá comunicar imediatamente à chefia imediata, ao Comitê Interno e o
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais.

Art. 25 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO I
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Formulário de solicitação de acesso a dados pessoais

 

Eu ________________________, filho(a) de ________________________, nascido(a) na data
________________________, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Físicas sob o número
________________________, solicito acesso aos seguintes dados pessoais:

 

Informar os dados Período correspondente Finalidade

   

 

Data: _________

 
_________________________________

Assinatura do(a) titular de dados

 

Este formulário deverá ser entregue junto ao documento original do titular dos dados.

 

 

 

 

ANEXO II
Formulário de autorização de acesso a dados pessoais por terceiro

 

Eu ________________________, filho(a) de ________________________, nascido(a) na data
________________________, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Físicas sob o número
________________________, autorizo:

Acesso aos dados pessoais que constam no ________________________, do equipamento
________________________, a ________________________, filho(a) de
________________________, nascido na data ________________________, inscrito(a) no
Cadastro de Pessoas Físicas sob o número ________________________.
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Informar os dados Período correspondente Finalidade

   

 

Data: _________

 

_________________________________
Assinatura do(a) titular de dados

 

_________________________________
Assinatura do solicitante

 

Este formulário deverá ser entregue junto ao documento original do titular dos dados.

Para cada titular de dados deverá ser apresentado um Formulário de autorização de acesso a
dados pessoais por terceiro.

 

 

 

ANEXO III
Formulário de solicitação de acesso a dados pessoais por advogado(a)

 

Eu ________________________, OAB nº ________________________, solicito acesso aos
dados pessoais de ________________________, filho(a) de ________________________,
nascido(a) na data ________________________, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Físicas sob
o número ________________________, conforme Procuração Anexa com poderes expressos
para acesso aos dados pessoais:

 

Informar os dados Período correspondente Finalidade
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Data: _________

 

_________________________________
Assinatura do solicitante

 

Este formulário deverá ser entregue junto ao documento original do titular dos dados e
procuração.

Para cada titular de dados deverá ser apresentado um Formulário de autorização de acesso a
dados pessoais por advogado.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/03/2026, às 23:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841866 e o
código CRC BDD3B4C0.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 37/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por 48 meses, a contar da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RESIDENCIAL LANCASTER

CNPJ: 41.628.302/0001-96

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Paulo Schneider, n.º 305

Bairro: Vila Nova
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Inscrição Imobiliária: 09.23.34.27.0270

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Marcelo Cesa - Engenheiro Químico, CREA-SC 169894-1 - ART N.º 10309507-9.

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos SEI N.º 28147246, 28801108 e 28857052 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio de Uso Residencial, contendo 19 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para um sistema de tratamento composto por fossa séptica,
filtro anaeróbio, clorador, caixas de inspeção, inclusive caixas de gordura. Quando o
empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o
sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar n.º
29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

Realizar a manutenção e limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários, incluindo as
caixas de gordura, e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de
Destinação Final referentes ao lodo gerado, juntamente com as Licenças de Operação das
empresas responsáveis que realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL. 

Apresentar laudos de análise e parecer conclusivo da eficiência de operação do sistema de
tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença. OBS.: As
coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema de
tratamento. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a Resolução CONAMA
n.º 430/2011, Resolução CONSEMA n.º 299/2025 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las. Em casos de parâmetros em divergência dos limites estabelecidos pelas legislações
vigentes, deverão ser previstas, pelo responsável técnico, adequações ao sistema de tratamento
de efluentes sanitários.

1)

2)

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.1)
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n.º 9605/1998 e Decreto Federal n.º 6514/2008 e outras
que venham a alterá-las ou substituí-las. 

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 23/03/2026, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/03/2026, às 11:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação
dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28858000 e o
código CRC 81F40529.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 38/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por 48 meses, a contar da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MCORP EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 15.735.135/0001-72

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Senador Rodrigo Lobo, n.º 137

Bairro: Iririú

Inscrição Imobiliária: 13.31.10.15.1983

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Juliana Borges - Engenheira Ambiental, CREA-SC 134306-7 - ART N.º 10368797-8.

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos SEI N.º 28379727 e 28744266 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio de Uso Residencial, contendo 26 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:
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3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para uma Estação de Tratamento de Efluentes - ETE. Quando
o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o
sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar n.º
29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n.º 9605/1998 e Decreto Federal n.º 6514/2008 e outras
que venham a alterá-las ou substituí-las. 

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

Realizar a manutenção e limpeza da ETE , e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e
Certificados de Destinação Final referentes ao lodo gerado, juntamente com as Licenças de
Operação das empresas responsáveis que realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL. 

Apresentar laudos de análise e parecer conclusivo da eficiência de operação da
ETE. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença. OBS.: As coletas deverão ser
realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza da estação de tratamento. Os efluentes
gerados deverão estar em conformidade com a Resolução CONAMA n.º 430/2011, Resolução
CONSEMA n.º 299/2025 e outras que venham a alterá-las ou substituí-las. Em casos de
parâmetros em divergência dos limites estabelecidos pelas legislações vigentes, deverão ser
previstas, pelo responsável técnico, adequações ao sistema de tratamento de efluentes sanitários.

1)

2)

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação
dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

1)

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)
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A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 24/03/2026, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/03/2026, às 11:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28862139 e o
código CRC 19CBA1CB.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28862502/2026 - SEPROT.USP
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Joinville, 23 de março de 2026.

 

Em conformidade com o § 1º e § 2º do Art. 13 , da Lei 7.691, de 16 de abril de 2014, em Reunião
Plenária no dia 10 de março de 2026, foi instituída a Comissão Preparatória do Fórum para Eleição
de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas –
COMAD, e será composta pelos seguintes membros:

 

Priscila Tocachelis Battistella (Secretaria da Saúde – (SES)

Fernando José Izidoro (Secretaria de Esportes – (SESPORTE )

Giane Cordeiro da Cruz (Secretaria de Educação – (SED)

Thatiana Prado Brito de Carvalho (Secretaria de Educação – (SED )

Vanesa Cristine Köhler Wolfgramm (apoio técnico SEPROT)

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de março de
2026.                                                                                         

 

 

Rodrigo de Souza Marques 

    Presidente COMAD

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Souza Marques,
Usuário Externo, em 24/03/2026, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28862502 e o
código CRC 274E478A.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28846323/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 069/2025 destinado ao Credenciamento de prestadores de serviços de
saúde mental para internação psiquiátrica e moradia assistida, no Município de Joinville. 
Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a Agente de Contratação decide
HABILITAR: Instituto Priscila Zanette, para o item 5 do edital, conforme motivos expostos na
ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata do
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julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846323 e o
código CRC EB2C00C8.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28851169/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 332/2024 destinado ao Credenciamento de prestadores de serviços de
Equoterapia, Método ABA, Pediasuit e Fisioterapia método Bobath. Após análise dos
documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Pequeno Cotolengo
do Parana Dom Orione - Pequeno Cotolengo Joinvilense, conforme motivos expostos na ata de
julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata do
julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller  - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851169 e o
código CRC E7D04358.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28835618/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 055/2025 destinado ao credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde na especialidade de Oftalmologia, para atendimento da demanda dos usuários do SUS,
a ser remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após análise dos documentos de habilitação, a Agente de
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Contratação decide HABILITAR: Banco De Olhos De Joinville. Fica aberto o prazo de 3 (três)
dias úteis para interposição de recursos. A ata de julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 19/03/2026, às 15:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28835618 e o
código CRC 590C12A4.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 62/19 - Considerando que a conduta apresentada pelo
servidor Julio César Florêncio, matrícula nº 24421, condutor de veículo automotor, lotado à época
dos fatos na Gerência de Patrimônio e Eventos, Secretaria de Esportes, possui relação com a
doença a que estava acometido, sendo recomendado tratamento e acompanhamento pela Unidade
de Saúde do Servidor, de acordo com o disposto no art. 85, §3º, do Decreto nº 17.493/2011 e artigo
205, §2º, da Lei Complementar 266/2008, determino o arquivamento do presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/03/2026, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264401 e o
código CRC D77F1790.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 18/20 - Considerando que da cronologia dos atos
processuais, do regramento jurídico prevalente e do lapso temporal transcorrido no curso do
Processo de Sindicância Investigatória nº 18/20, eventual aplicação de penalidade ao final
de Processo Administrativo Disciplinar ainda a ser instaurado, restaria fulminada pela prescrição,
determino, nos termos do art. 105, do Decreto nº 17.493/11, o arquivamento do presente processo,
bem como o seu encaminhamento à Gerência de Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de eventual responsabilidade pelo escoamento do prazo prescricional.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28250106 e o
código CRC 303C9BAA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 194/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
049/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa EMBRASP
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., que tem por
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA E
ELETRÔNICA, INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ALARME, CERCAS
ELÉTRICAS E CFTV, MONITORAMENTO REMOTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 010/2024.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestor

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.
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b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
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e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885053 e o
código CRC 52CC75B0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 193/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
029/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SERENCO -
SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Processo de Licitação da CAJ n° 031/2025.

 

Jaqueline Turcatto, Matrícula n° 809 - Gestora

Ana Cristina Hoepfner, Matrícula n° 504 - Fiscal Titular

Grasiela Breis, Matrícula n° 680 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
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ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
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corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 11:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28878951 e o
código CRC 4A6CEC4F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 196/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
009/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa ORBENK
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NA
ÁREA DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E COPEIRAGEM COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 061/2021.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato
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Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula n° 665 - Fiscal Titular

Patricia Iara Pereira, Matrícula n° 674 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:
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a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/03/2026, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885510 e o
código CRC 654465BE.

159 de 159

Nº 2928, terÃ§a-feira, 24 de marÃ§o de 2026


